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DECRETO Nº 2302 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre regulamentação da Lei Complementar nº 90 de 09
de Dezembro de 2021

CARLOS ALBERTO DE SOUZA, Prefeito do Municipio de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

CONSIDERANDOa Lei Complementar nº 90 de 09 de Dezembro de 2021

CONSIDERANDOa Lei nº 10.385 de 13 de outubro de 2021 que ratifica o Protocolo de intenções
entre os municípios em conformidade a Lei 11,107 de 06 de abril de 2005 e do Decreto Federal nº
6.017 de 17 de janeiro de 2007

CONSIDERANDOo Protocolo de Intenções assinado entre os municípios como objetivo de
criação do Consorcio Agência Ambiental do Vale do Paraíba seu Estatuto Social Social bem como
“Ata de fundação do referido Consórcio.

DECRETA

Art, 1º A quantidade de horas de análise téenica referida no art. 5º, $ 2º da Lei Complementar nº
902021, por empreendimento e atividade, são as constantes do Anexos do presente Deereto.

Art.2º Resolução do Consórcio regulamentará o procedimento de licenciamento,

Art,3º O recolhimento da taxa será tratado pelo procedimento previ o no artigo anterior.

“Art, 4ºEsse Decreto entra em vigor na datade sua publicação revogandos as disposições emcontrario.
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ANEXO1

NÃO INDUSTRIAIS

1. Obras de transporte 15 horas tecnicas R$ 2.184,15 (dois mil cento e oitenta e quatro reaise
quinze centavos)

a) Obras de implantação de novas vias e prolongamento de vias municipais existentes,
com movimento de solo superior a 100.000 mºou supressão de vegetação nativa
superior a 0,5 ha ou desapropriação superior a 3,0
b) Terminal logístico e de container, que não envolvam o armazenamento de produtos
explosivos ou inflamáveis com área construída entre | ha a 1O ha;
e) Corredorde ônibus, com movimento de solo superior à 100.000 mº ou supressão
de vegetação nativa superior a 0,5 ha ou desapropriação superior a 3,0 ha,

2 Obras hidráulicas de saneamento - 15 horas tecnicas R$ 2.184,15 (dois mil cento e oitenta
e quatro reais e quinze centavos)

a) Adutoras de água, comdiâmetro superiora 1 metro, conforme a Resolução SMA
s4/2007;
b) Canalizações de córregos em áreas urbanas, com extensão superior a S km,
conforme resolução SMA 54/2007; 13 horas teenicas R$ 1.892,93 (um mil oitocentos
é noventa e dois reais e noventa e treis centavos)
“) Desassorcamento de córregoselagos em áreas urbanas, com extensão superiora $

km, conforme resolução SMA 54/2007; 15 horas cenicas R$ 2.184,15 (dois mil
centoeoitenta e quatro reais e quinze centavos)
à) Obras de macrodrenagem:
6) Reservatórios de controle de cheias (piscinão), com volume de escavação superior
a 100.000 m' efou supressão de vegetação nativa superiora 1,0 ha; 15 horas teenicas
R$2.184,15 (dois mil cento e oitenta e quatro reais « quinze centavos))

3. Complexos turísticos e de lazer — 20 horas teenicas R$ 2.912,20 (dois mil novecentos e doze
reais e vinte centavos)

4. parques temáticos, com capacidade superior a 2000 pessoasídia; 35 horas tecnicas R$ 5.096,35.
(cinco mil novecentos e seis reaise trinta e cinco centavos)

5. Cemitérios

P= 30 horas tecnicas R$1.799 +0,15 Va
Po preço de análise
Va = raiz quadrada da soma das áreas dos lotes em m aa6. Linha de transmissão, operando com tensões igual ou supedor a 69-KV, e subestações
associadas; 30 horas teenicas RS 4.368,30 (quatro mil trezentose séssent: o reias e trinta
centavos)

7. Hotéis, que utilizem combustíveis sólido ou liquido - Código /CNAE75510-8/01; 29 horas
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tecnicas R$ 4.222,69 (quatro mil duzentose vinte e dois reaise sessenta e nove centavos)

8. Apart-hotéis, que utilizem combustíveis sólidooulíquido- Código CNAE: 5510-8/02; 29 horas
teenicas R$ 4.222,69 (quatro mil duzentose vinte e dois reais e sessenta e nove centavos)

q
9. Motéis, que utilizem combustíveis sólido ou liquido - Código CNAE: 5510-8/03; 29 horas tecnicas.

R$ 4.222,69 (quatro mil duzentos e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos)

10. Intervenção em áreas de preservação permanente desprovidas de vegetação nativa;
supressão de vegetação pioneira ou exótica em áreas de preservação permanente; supressãode
fragmento de vegetação nativa e de árvores nativas e exóticas isoladas, dentro ou fora de áreas de
preservação permanente, nas hipóteses em que a supressão ou a intervenção sejam admitidaspela.
legislação ambiental e tenham a finalidade de construção de residências ou implantação de outras
edificações ou atividades que não sejam objetode licenciamento ambiental especifico nas esferas.
federal e estadual, quando localizadas em área urbana.
11. Intervenção em local desprovido de vegetação situado em áreade preservação permanente;
Supressão de vegetação pioneira ou exótica em área de preservação permanente; corte de árvores
nativas e exóticas isoladas em local situado dentro ou fora de área de preservação permanente;
supressão de fragmentode vegetação nativa secundária do bioma Mata Atlântica em estágio inicial
de regeneração, mediante prévia anuência da CETESP, em local situado dentro ou fora de área de
preservação permanente, nas hipóteses em que à supressão ou a intervenção tenham a finalidade
de implantação dos empreendimentoseatividades relacionados na Resolução Consema 0] de 13
novembro de 2018, desde que localizados em área urbana;
12. Supressão de fragmento de vegetação nativa secundária do bioma Mata Atlântica em
estágio médio de regeneração, em local situado fora de área de preservação permanente, mediante
prévia anuência da CETESB, na hipótese em que a supressão tenha a finalidade de implantação
dos empreendimentos e atividades relncionados na Resolução Consema 01 de 13 novembro de
2018 desde que localizados em área urbana,
13.—O preço de análise para solicitação de autorização para corte de árvores nativas e exóticas
isoladas e intervenção em área de preservação permanente sem vegetação nativa será de 4 horas
tenicas RS 582,44 (quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos).

14, O preço de análise para solicitação de autorização para supressão de vegetação nativa,
dentro ou fora de área de preservação permanente será fixado pela seguinte fórmula:

O horas tecnicas R$ 1.456,10 + 0,005 x As
P= preço de análise
As= áreade vegetação que será suprimida, em metros quadrados

15. Obras de terraplanagem- 15 horas tecnicas R$ 2.184,15 (dois mil cento e oitenta e
quatro reais e quinze centavos)

a) Obras de terraplanagem com volume igual ou superior 3.500 mP

s= INDUSTRIAIS
01. O preço para expedição de Licença Prévia e de Instalaçãb ou de Operação será cobrado
separadamente, cen02 O preço para expedição da Licença Prévio, sesé-30% firima por cento) do valor da
correspondente Licença de Instalação. (
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03. O preço para expedição da Licença de Instalação, Licença de Operação ou expedição de
qualquer uma das licenças (LP, LI, LO) concomitantemente, será fixado da seguinte fórmula:
16. P=20 horas tecnicas R$ 2.91220
+(1,5x W'x Va) onde,P=preço de
análise
W= fator de complexidade de acordo com o anexo Il deste anexo deste Decreto.
Va= raiz quadrada da área integral da fonte de poluição objeto do licenciamento

04. Quando o empreendimentose tratar de microempresa, a fórmula a ser adotada será:
P=0,15 [20 horas tecnicas R$ 2.912,20 + (1,5 x W x Va)] onde,
P = preço de análise
W

= fator de complexidade de acordo com com O anexoIl deste anexo deste
Decreto.
Va-= raiz quadrada da drea integral da fonte de poluição objeto do licenciamento

05. Quando o empreendimentose tratar de empresa de pequeno porte,a fórmula a ser adotada
ser:
P=0,3 [20 horas tecnicas R$ 2.912,20 + (1,5 x Wx Va)] onde,
P= preço de análi
W= fator de complexidade de acordo com o anexo Il deste anexo deste Decreto.
Va-= raiz quadrada da área integral da fonte de poluição objeto do licenciamento

06. Nos casos de renovação de Licença de Operação,a fórmula sent:
P=0,5 [20 horas tecnicas R$ 2.912,20 + (1,5 x W x Va)] onde,
Pp

W = fator de complexidade de acordo com o anexo Il deste anexo deste Decreto.
Va = raiz quadrada da área integral da fonte de poluição objeto do licenciamento

07, No caso de renovação de licença de operação de microempresa, a fórmula a ser adotada
será
P= 0,075 [20 horas tecnicas RS 2.912,20 + (1,5 x W'x Va)] onde,
P= preço de análise
W = fator de complexidade de acordo com o anexo Il deste anexo deste Decreto.
Va-= raiz quadrada da área integral da fonte de poluição objeto do licenciamento

08. No caso de renovação de licença de operação de empresa de pequeno porte, a fórmula a
ser adotada será:
P-0.15 [20 horas tecnicas R$ 2.912,20+(1.5 x Wx Va)] onde,

reça de análise
W= fatorde complexidade de acordo com o anexo11 deste anexo deste Decreto.
Va= raiz quadrada da área integral da fonte de poluição objsfo do licenciamento

09, Manifestação Ambiental, Certificado de Dispensa de Licença (CDL), Declaração de
Atividade Isenta de Licenciamento (DAIL) e Certidão negilivapositiva de infrações ambientais:
4 hora tecnica RS 582,44 (quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos)
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ANEXO
FATOR DE COMPLEXIDADE INDUSTRIAL

NR idades Tre PermidasE EE1092/00”|Fabricação de biscotos e blachas
1095-101”|Fabricação de produtos derivados d coca de chcols
1095-103”|Fabricação de rs erradas bla e semelhantes,
1094-500"|Fabricação de massas lime
TOBo-OR [Fabricação de pós alimentícios
Topo-Di|Faticaçã de elo comum
1099-108”|Favicação de produos pars info CHETE]1321-9100|Tecelagem defiosde algodão

10[1522700  [revelagem de os de Mrs vcs ara, reco aged
da [525.500 [Tecelagem de os de fibras aiiie sintélics
12 [TESDETO [Fabricação de tecidos de nalha
13[TEEZSTO  [rabrcaçãode artsde per14 [1551-100 [Fabicação de arosti poa so domênico
15 [138327100 [Fabricação de artsde coroar
16 [1354-5100"|Fabricação de eciosespec, eli arcTtos

sto|Fabricação de aros para viagem, balsas e semelanis de
7 qualquer material Ê
18|530|Fabricação de calçados de couro] 25
19[1531-902|Acabamemo de calçadosde couro sob contrato 25

;00|Fabricação de artefatosde couro não especificados
20|1829-7100 |ameriormente z
21 [1552-7700 | Fabricação de tênis de qualquer material 25
22[1533-5100) [Fabricação de calçados de material sintéico 25

Fabricação de calçados de materiais não especificados
23|1899-4100

|omeriormente 25
24|1530-8700” [Fabricação de paris para calgados,de qualquer mate
25|1610-2701 |Serrarias com desdobramento de madeira
26 | 1610-2702|Serrarias sem desdobramento de madeira
27 | 1622-6/01|Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas

1622-602. [Fabricação de esquadrias de madei é de peças de madeira
[28| para instalações industriais e comettiais B

29|1622-6199|Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção |
[30| 1625-4100 [Fabricação de artefatos de tanoaria|de embalagens de B
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31|1629-301|Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis [5

1629-3102|Fabricação de anefatos diversosde cortiça, bambu, palha, vime
32 € outros materiais trançados, exceto móveis. 5

33|1731-1700|Fabricação de embalagens de papel B

34|1732-0100|Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão jp

38 | 1733-8/00|Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado |]

36|1741-9701|Fabricação de formulários contínuos p

Fabricação de produtosde papel, cartolina, papel-canto,e3 papelão ondulado para uso comercial e de escritório p
38|1742-7/01|Fabricação de fraldas descartáveis p
39|1742-702 | Fabricação de absorventes higiênicos p

2.7/99.|Fabricação de produtos de papel parauso doméstico e
so|12000|igiênico-santário nto especificado anteriormente

Fabricação de produtosde pastas celulósicas, papel, carol
1749-400|popel-cantão e papelão ondulado não especificadosa anteriormente

42 [18307 impressãode jornais
E Impressão de livros, revistas E outras publicações periódicas
44|1812-1700 [impressão de material de segurança
48 [1813-0701 [impressão de material para uso publcitâro
46 [1813-099 [impressão de material para outros usos

a|21-10. |Pbssço de núnados planos ubuses de mama—|.
48|2222-6100|Fabricação de embalagens de material plástico

Fabricação de tubose acessórios de material plástico pars uso|so|222400
|naconsimçtoTTTODO

as
so|222501 [Ebrcaçãodalidemais pes|“a|2229-5102|Ebicasão de ritosde matrliso parvsos =
a [2000[|o [20800|pires itatomemoPsiPam outros tsaf, |
4|2850-301, [Fabricaçãode estruturaspé-oldadas de concreto amado,

55|2330-3102|Fabricação de artefatos de cimento par uso na construção
56|2330-3104 [Fabricação de casas pré-moldadas de cdnereto

asor.gm08|Aeteltamento de pedrapara costrihoextsocio |
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SA eE Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em2391-503ss mármore, granito, ardósia e outras pedras p

= Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros.2399-1/01
so trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal

J5TICOIDO|Fabricação de estruturas metálicas
61 [2512-8100|Fabricação de esquadrias de metal
62 | 2532-2101|Produção de atentos estampados de meta
63|2539-0101|Serviços de usinagem. tornearia e solda
64|25520100|Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadras

Serviços de confecção de armações metlicas para a
68|2599-510!

[construção
66|2599-302|Serviço de cone dobra e metais 5

67|2610:8/00|Fabricação de componentes etrônicos
68|2621-3100|Fabricação de equipamentosde informática 5
69|2623-1100 [Fabricação de peritéricos para equipamentos de informática

7
| Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação,

20|2631-1000 | peças e acessórios

2632-9400|Fabricação de aparelhos telefônicos é de outros equipamentos|
q (PRE de comunicação. peças e ncessórios

2610-0/00|Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação
22|2680000|amplificação de áudio e video

3|2651-5400.|Fsbicação de aparelhos e equipamentos de medida, estes

74|26523]00|Fabricação de cronômeiros e relógios b

2660-400.|Fabricação de aparelhos eletomédicos e eltroterapêuticos
éE equipamentos de irradiação

7 Fabricação de equipamentos c instrumentos ópticos peças €
26|2670-101|acessórios p

a670-11027|Fabricação de aparelhos Totográicos e cinematográficos,
mn peças e acessórios.
78|2680.9/00|Fabricação de midias virgens, magnéticas é úpuicas.

01|Fabricação de geradores de corrente continua e alienada,2m04 j71001|peçase acessórios
Fabricação de transformadores, indutores, conversores,
sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios b

BI|2710-3703|Fabricação de motores eléricos, peças e acessórios ã

: Fabricação de aparelhos « equipamentospara distribuição82|29315000|come de energia elérica

às[|srsnsoo Grid matr léicopTasldes em

so|2m0-402

de consumo
Fabricação de Tuminarias E ouros cquipamenos Ec
iluminação
Fabricação de Togões refrigeradores cmiquinas-de lavar
secar para uso doméstico, poçãse acesgórios

84|2740.6102

ss |
251.100
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36|2759:7/01 de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças
acessórios

3199.|Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não.au|Rasatos
especificados anteriormente, peças e acessórios

88|2790-202 [Fabricação de equipamentospara sinalização e alarme

tô Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças89|2812-700
o acessórios, exceto vilvulas
Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semeliames,si90|2813-500|poças e acessórios

on|2814310 |Erbricação de compressores para uso industal peças

2 [Fabricação de compressorespara uso não industria, peças e92|28143102|mcessórios
93|2815-1101|Fabricação de rolamentos para fins industriais

1/02|Fabricação de equipamentos de transmissão para ns24|2818-1002|indusgrsis, exceto rolamentos

ds [oo [pbdeorondoosndaaos
2821.6102 |Fibecaçãodeestufa e fornos clicopar fins indu,

Po [oem (Cão demenCpinnanoEapeDES!DERADESAE103] 2829-1/01|equipamentos não-eletrônicos para escritório, peças e
acessórios
Fabricação de outras maquinas é equipamentos de uso gera
não especificados anteriormente, peças e acessórios E

105| 2832-100|Fabricação de equipamentos pra iigação agricola, peças
|

agss0i00|Fabricação de miquinas & equipamentospar a agreuitira106] 2833-000|cruário, poças o acessórios, erceto paráirigação
107|2850200” |Fobricação de máquinas ferramenta. plgas e ccssôrios

a Fabricação de máquinas e equipamentês para prospecção « |

108] 2881-8100
| saração de petróleo, peças e peessárias 5Pod

9%

104|2829-1/99
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109] 2852-6/00  |cxiração mineral, peças e acessórios, exceto na extração de
petrólco b

| Fabricação de máquinas para à indústria metalúrgica, peças eHO|2861-500|acessórios, exceto má enta, b
cação de máquinas é equipamentos para as indústrias de[tt|2862-300|atimentos, bebidas, e fumo, peças e acessórios 5

8635-109.|Fabricação de miquinas e equipamentos para a indistia[2|2863-100|ret, peças e acessórios
Fabricação de máquinas e equipamentospara as indústrias d
vestuário,do couroede calçados, pegas e acessórios b

ricação de máquinas e equipamentos paraàindústria d
celulose, papel, papelãoeartefatos, peças cacessórios |
Fabricação de máquinas é equipamentos para a indúsria d

plástico,peças acessórios b

Fabricação demáquinas e equipamentos para uso industrial
|tt6|2869-1100 |especifico não especifico não especificados anteriormente,

peçaseacessórios
Fabricação de peças € acessórios para0sistema motor de

13|2864-0/00

hs|2865-8/00

js|2866-6/00

17|2941-700

DEISEo [en[rodoa eseet,
[22 [2959201|Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores [4,5

Fabricação de outras peças e acessórios para veículos
automotores não especificadas anteriormente as123|2949-2199

24|3052-6100|Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários [45
125|3091-1/02|Fabricação de peças c acessórios para motocicletas 45
126|3092-000 [Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados 45]

7007 [Fabricação de equipamentosde transporte não especificados
27|3099700|anteriormente ES

28|SI0I-2/00.|Fabricação de múveis com predomindncia de madeira b

29|5102-1100|Fabricação de móveis com predominância de metal b

Fabricação de móveis de outros materiais exceto madeira E

130|1039100|meat E
5

[st|3102-700|Fabricação de colchões Ss 5

32|3211-600 [Lapidação de gemas
S

5

33 [32115602 [Fabricação de artefatos de joalheria € purivesaria 7

34 [3211-605 [Cunhagem de mocdas cmegplhis|| 5



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMBEIRO
R.CEL JOÃO FRANCO DE CAMBAGO,69 E? 12270000. AMBER «SP
TELIG)ANTEAISO PAK 39784795 EMA: pmmdeloSuelcom treFabricação de bijuterias e artefatos semelhantes 3

Fabricação de instrumentos music,peçase acessórios

—
[5

137 [5556-2700|Fabricação de arcos para pesca e esporte 5

138|3240.0101|Fabricação de jogos eletrônicos b
7037|Fabricação de mesa de bilhar, sinuca c acessórios não

39|3240-002|cociada locação
Fabricação de mesas de bilhar,de sinucae acessórios
associados à locação
Fabricação de outros brinquedos é jogos recreativos não
especificados anteriormente
Fabricação de instrumentos não-eltrônicos e utensílios para
uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório
Fabricação de mobiliário para uso médico, cirrgico,
odontológico e de laboratório.
Fabricação de aparelhos c utensilios para correção de delcito

sa|3250-7104.|fisicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob
encomenda

[135|3250-707|Fabricação de artigos ópticos
146|3291-5/00 [Fabricação de escovas, pincéis e vassouras

Fabricação de cquipamentos e acessórios para seguram3292202|pessoa e prosional RE
fl47|3299-007|Fabricação de guarda-chuvase similares

so
at
faz

las

149 | 3299-0102”|Fabricação de canetas, lápise outros artigos paraese 5

a Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material
liso|3299-0103|oxccto luminosos
[151|3299-0704|Fabricação de painéis e letreiros luminosos b
152|3299-0105|Fabricação de aviamentos para costura Bb

[153|3299-006|Fabricação de velas, inclusive decorativas
154|5821-2700|Edição integradaàimpressão de livros
155|5822-101 [Edição integradaàimpressão de jornais diários.

i56|5822-1702 [Edição integradaàimpressão de jornais não diários
[157|5823-900 [Edição integradaàimpressão de revistas. b

Edição integrada a impressão de cadastros, istas ouros
15|5829-800|produtos gráficos B

so|2520-001 tenção e reparação de veiculos automotores i
0.002 | Serviços de Jamternagem ou funilaria e pintura de veiculos

co|+520-0/02|automotores L

" Serviços de manutenção reparação alérica de veiculos
fot|4320-003|uomotores Ê

= Serviços de lavagera, lubrificação e polimento de veiculos
162|4520-0105|aomotores aa :

63|9520-0106.|Serviços de borracharia para veiculos automotores i

64|3811-500 [Coleta deresíduos não perigosos. N '
E[65 [3812200 [Coiciade residuos perigosos
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[l66|4687-701 [Comércio atacadista de residuos de papel e papelão, f
Comércio atacadista de resíduos e suentas não metálicos, |[67|4987-702|xocto papele papelão h

168|4687-7/03.|Comércio de resíduos e sucatas metálicos.

Transporte terrestre, que realizem atividades de lava rápido.to manutenção de veículos e armazenamento de combustíveis

4930-2102
4930-2103.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 90, DE 09 DE DEZEMBRO DE2021

O PREFEITO DE JAMBEIRO,no uso das
atribuições legais quelhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei Complementar:

TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Jambeiro, a Taxade Licenciamento
Ambiental Municipal, em razão da análise e expedição de licenças, autorizações,
pareceres técnicos e outros documentos que compõe o processode licenciamento
ambiental.

Parágrafo único. Os valores arrecadados com a instituição de taxae com a cobrança
de que trata o caput deste artigo serão destinados ao Fundo Municipal de
Conservação Ambiental (FUMCAM).

Art, 2º, À Taxa de Licenciamento Ambiental Municipal tem comofato gerador o
efetivo e permanente exercício do poder de polícia administrativa municipal nas
diversas fases « procedimentos do Licenciamento Ambiental Municipal.

Art.3º A Taxa de Licenciamento Ambiental Municipal poderá ser cobrada para a
emissão dos seguintes documentos:
1 Alvará Ambiental;
Il-— Autorização Ambiental:
HI- Diretrizes Ambientais;
IV- Manifestação Técnica Ambiental;
V- Parecer Técnico Ambiental;
VI- Licença Prévia - LI
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SA oVIl- Licença de Instalação - LI;

VIII- Licençade Operação - LO;

IX- Licença Simplificada - LS;

X- Exame Técnico Municipal - ETM;

XI- Termo de Indeferimento —TI;

XIl- Termo de Encerramento;
XIll- Termode Desativação;
XIV- Manifestação Técnica de Conformidade Ambiental;

XV- Certificadode Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal;
XVI- Desarquivamento;
XVI Declarações;
Xvil-|Reimpressão de documentos com ou sem alteração;

Parágrafo único. A Taxa de Licenciamento Ambiental Municipal será cobrada em

razão da emissão de documentos paraos procedimentos de licenciamento no âmbito

municipal, bem como para aqueles requeridos em processos de licenciamento no

âmbito estadual ou federal, no que couber.

SUJEITO PASSIVO

Art, 4º. Contribuinte da taxa é a pessoa fisica ou jurídica que empreende ou

desenvolve atividades sujeitas ao Licenciamento Ambiental,

BASEDE CÁLCULO

Axt, 8º. A base de cálculo para estabelecer a Taxa de Licenciamento Ambiental

Municipal considerará a quantidade de horas de análise técnica em decorrência da

natureza, porte e potencial poluidor do empreendimento ou da atividade, bem como
da complexidade do estudo ambiental necessário.

$1º O valor da hora de análise técnica será de R$ 145,61 (conto e quarentae cinco
reais, e sessenta e um centavos), devendo ser atualizado andalmente, por meio de

decreto, computando-se um período de doze meses do Índice Nacionale Preços ao

Consumidor - INPC, a ser apurada pelo Instituto Brasileiro deGeografiae Estatística
-IBGE.
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SA o$ 2º Decreto Municipal determinará a quantidade de horas de análise técnica por
empreendimentoe atividade, evidenciando o cálculo utilizado que tomará como base
a complexidade do estudo ambiental necessário, em conformidade com a base de
cálculo estabelecida no caput deste artigo.
83ºO valor da Taxa de Licenciamento Ambiental Municipal, poderá variar de O (zero)

a 300 (trezentas) horas técnicas, não consubstanciando necessariamente número
inteiro,

84º Em hipótese alguma o valor de cada Taxa de Licenciamento ambiental Municipal

ultrapassará 300 (trezentas) vezes o valor da hora técnica prevista no parágrafo
primeiro,

DO LANÇAMENTO

Art. 6º, À Taxa de licenciamento ambiental municipal será lançada noato do

requerimento do documento de licenciamento ambiental.

Axt, 7º, Quando o requerimento contemplar mais de uma atividade no mesmo local,

será cobrado o somatório do valor dataxa relativa a cada uma das atividades, de
acordo como art. 6º desta Lei,

Ast, 8º, À taxa será devida, inclusive, em caso de pedido de renovação da licença
ambiental,

Ast, 9º, Constatado, a qualquer tempo, que houve o pagamento da taxa a menor,a
diferença deverá ser recolhida antes da emissãoda licença requerida.

DA ARRECADAÇÃO

Ast. 10. O comprovante de recolhimento dataxa deve ser apresentado junto com o

pedido, constituindo requisito indispensável para a tramitação-do. requerimento.

ISENÇÃO >
Art. 11. É isenta do pagamento da taxa a Administração Pablica-Indífeta dofMunicípio de Jambeiro.
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E PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMBEIRO

Art. 13 — No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias será editado decreto
regulamentador da presente Lei,

Art. 14 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

SA
Jambeiro, 09 de dezembro de 2031
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